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Certidão Negativa de Débitos Tributários

{Emiüe pana os eúef,G dm arts. 113 e 114 da Lei 3.35§ & tl úe &mn$ro úe t98l - Ce$gp
Tributário do Estado da Bahia)

Certidãa No: 2094ÍüAS03S

*âzÀo §müÀL

LM§ MINTffi Cá.P§L§Êí§§ TTBÀ

In§cRçÃs E§fin§{fiAt-

086"311.4ffi

CNtrJ

ll.'l27,tls/effi1ól

Fica certÍSca& qre não constâíír, aS a pesente dah, pendêncim de responsabffi**de dg pessoa lísftr ou }urídicâ acima
identifida, ídãti\ras aos ffiubs adminis&ados pm esia SecÍ€*aria.

Esta cer§dão engbba todos os seus estabdecimentm quanto â Ínextstência de dêb{tc, ilrdusive ss iÍscÍitos m Dívida
Ativa, de cornpetência da Procuradsia Geral do Estado, ressatvado o direito da Fmarda Públíca dCI Estâdo da Bahia

cobrar+raisquer dêbÍtm que vierem a serqpurados poúerionnente.

Emiüda em 16/t14P024, cnnfonne Pshda no 918ffi, seído válidâ por 60 díq cor#dos a parlir da dab de sr.la
ernissão-

v

AUTENNCIX}ADE DESTE IIOCUTEI{TO POÍ'E SER COITPROVADAilfrS fiISPETOÍUAS fTZEilDáRT'
OU VlÂ llrlTERHET, NO E}IDEREÇO lrüpírwwr-reÍaz"ba.gov,br

Válida corn a aprsêrrlaçâo coniunta do cartiio original de inscriçâo no CPF ou no CNPJ da
Secreffiia da RêGB*te kml ô MhisÉb & Faenda

PágiÍH I d0 I RelCerti daoNega ti va, qp t
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

l:
Endereço:

LL .7 27 ,B2B/ 00 0 1 -62

LMS MINIMEI1CADO CAPELENSE LTDA ME

loAQUrM MACHADO 78 ICENTRO I CAPELA DO ALrO ALEGRE IBA I
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade 
=0L/ 

0s/ 2024 a 30 / 0s / 2024

Certificação N ú mero: 2A240 50101 302237718264

Informação obtida em 1010512024 11 : 59: 19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site rla Caixa;
www.caixa.gov.br
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HIHffiilÉRM DÀ TüE}IDA
§ecÍEerÍada RffiÊita F'edenl do Brasil
kouradoria€Bnat & Farenüa tlacional

cenrroÃo irEGATrvÀ oe oÉenos REL.âTsos Aos rnnurffi rEIERÀ.rs e À dtml
ATIvA DA UnÉO

Nome: Lffi§ illi*IIilERCAnO CÀPELEH§E LmÀ
Ct{PJr 1 1 .727.ü28r{múí{e

Ressalvado o direito d+ a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identifcâdÕ que vierem ê sêr âpurâdas, é certifcado que
não conshm pendências eín sêu nomê, rclativas a crÉditos fibrrfiârim aúninüstrados pela Secre€ria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Aliva da União (DAU) junto à
Prcsrarbria-C"eml da Fmenda Nacional (FGFlil).

Esta certidão rá váliúa pam o estabelecirnenlo Ír$tz e suas filiais e, no mo de ente fedêrativo, Fara
todos os órgãos efurdos públima da administu4ão direla a de ürm$dos. Reíere-se á sitl@ do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive m eutürih$Ses sociab previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do par&raüo único do att I 1 & Lêi no &2't 2, de 24 de ,ulho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à vwificação de sua auterticidade na lntenret, nos
enfueços <fit$Ír?fu .gov.bÊ gu +tüp:/fwww.pgfrr.gpr.br,.

Certidfu en*tida gÍahdmn8nts conr base na Portaria Cürirrilta RFBTPGfil no 1.751, de 2y1&íã,í4.
Emiüda às 08:32:23 & Sa tErBi*l?024 <hora e @ dê 8râsí[a>-
Válida d,é151fin021-
Código de contole da certidiio: ?HABE37-EIAC-FFEí
Qualguer rasultt ou emenda invalidará esh docurnento.
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PODER JUDICIARIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

crRrroÃo ESTADUAL
coNCoRDarn, rRlÊNClA, RECUpERAçÃo .ruotctAl E EXTRAJUDIcIAL - 1o cRAU

crntloÃo No: oo4s2486E

A autenticidade desta certídão poderá ser confirmada pela Ínternet no site doTribunal de Justiça (https://portalcertido"r.tlbu.,irr. br/#/ptrimeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 07/05/iozq,verifiquei runóa coNsrAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Soeial: LMS MTNTMERCADO CAPELENSE LTDA
CNPJ: 1 1 .727 .828/ 0OO1 -62
EndeTeço: PC JOAQUIM MACHADq 78, CENTRo, CA.PELA DÜ ALTO ALEGRE/BA

Esta certídão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, varas da Fazenda pública Municipal etstadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.j us. br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou cotrl a Receita Federal que veriÍique a identidade cla RAZÃO SOCIAL com o CNpJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devenclo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/cu destinatário.

Certidão emitic1a cie acrirclo com a lei n " 11 ..g71 , de 06/07 /Z0Ag e com o s1 "cic art. B" da resolução 121 2a10 do CNJ, que impede emissão de certidão posiiiva
quando constar a distriburição de termo circunstanciado, inquerito ou processo em
trarnitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela dísponibilizaçã'o de informação na rede mundial de-cJmputadores poderá'solicitar
a retificação ao órgão jurisclicional responsável.

Certificü, frnalmente, que esta certidão e sern custas

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.
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aLTERAÇÃo r coxsor,rnaÇÃo coNTRATU.IL D^*' socrEDArlr
LMS MINIMERCAD() CAPELEN§E LTDA

CTYPJ n" 11.727.8128/UlOl-62

MÀRIA LOBO DÁ, SILVA, nacionaüdade BRÁ'SILEIRA, nascida em 04/02/1956,
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CpF n" 23133A.825-15, CARTEIRA DE IDENTIDADE nô

1695533, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e
domiciliado(a) no(a) PRAÇA JOAQUIM MACHADO, 78, ANDAR l, CENTRO, CAPEI-A
DO ALTO ALEGRE, BA, CEP 44ÉI5OOO, BRÁSIL.

LEANDRO LOBO DE SOUZA" nasionalidade glt.,tSrI"FIRA, nascido em 2O/A9/1987,
SOLTEIRO, EMPR.ESÁRTO, CPF 69 O25.0n,O.745-28, CARTEIRA NÂCIONAL DE
HABILfrAçÃO n" 05142A635O9, órgão expedidor DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÀNSIIO - BA- residente e domiciliado(a) no(a) PR,A.ÇA JOAQUIM MACHADO, 78,
ANDAR 1, CENTRO. CAPEI-A DO ALTO ALEGRE, BA, CEP 4464,5000, BRASIL.

Sôcios da sociedade timitada de nome empresarial LMS MINIMERCADO CAPELENSE
LTDÁ,, registrada legalmerrte por contrato social devidamcnte arquivado_ nesta Jrmta
Comercial-"do Estado-da Bahia" sob NIRE n" 292A3390991, com'sede Praça Joaquim
Machado, 78, Terreo, Cenlro Capela do Alto Alegre, BA, CEP 4464§00o., devidamente
inserita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/bíF sob o no ll-727.8281ofdíu.*1-62, deliberam
de pleno e comum acordo ajustarem a presentÊ alteraçâo contraüral, nos t€nnos da Lei n"
10.406/ 2OA2, mediarrte as condições estabetecidas nas cláusulas seguintes:

QUATTItO SOCTETÁR.rO

CLÁUSIrLA PRIMEIRA- Retira-se da sociedade o sócio MARIÂ LOBO DA SILVÀ
detentor dÊ 15.OOO (Quinze Mil) quotas, no valot nominal de R$ f ,OO (Um Real ) cada uma"
corresponde,ndo a R$ 15-OOO,OO (Quinze Mil Reais)-

cEssÃo E TR-ÀNSF:§RÊXCIa. DE QUOTAS

cLÁusuLA SEGUNDA. O sôcio MARIA' LOBO DA SILVA transf€re suas quotas de
capital social, que perfaz o valor total de RISIS-OO0,OO (Quinze Mit Reais), direta e
irrestriamente ao sócio LEANDRO LOBO DE SOUZA, da seguinte forrna: m moeda
correrrte do país, dando plena, geral e irrevogável quitação-

Ap,ós a eessão e transfe, êaeia de quotas, e da retfuada de sóeio, {iea assfua distribuíde:
LÉÂNDRO LOBO DE SOUZf" corn 3O.(XX)(Trinta MiI) quotas, perfazendo um total de RS
3O.OOO,OO (Trinta Mil Reatu)

I}A AI}lrf,II§I§TRÂ'ÇÃ()

CLÁUSIrLA TERCEIR.Â- A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o)
Sócio(a) LEANDRO LOBO DE SOUZA com os poderes e arribuições de representação ativa
e passiva na sociedade, judicial e extrajlrdicialmerrte, ptxlendo praticar todos os atos
compreerrdidos no objeto social, s€mpre de interesse da sociedade, autorizado o tls<r do nome
empiesarial, vedado, no entaato, fazê-lo em atiüdades estrürhâs ao inte,resse social ou
assrtmir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou dc terceiros, beÍn çomo onenar
ou alienarbens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Req: 813OOOO1295l7A Página I
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Junta Comerclal do Esüado da Bahla 06/0st2@3

eeÍülco o Begisüo sob o ní 9E4tâÜ4E êm oârogrg8eg
PÍobdo 2gãI3tl8 de 06ngiã)29
Nome da empresa Lf,lS MIMiIERCADO CÂPELENSE LTDA NIRE &llllt)901
Esb docunento oode ser vedfrab em htb://reoin.it6.ba-oov-b/ÂUTEIITIGACÂODOCUME§fO8íAUTENTEÂGAO.aspx
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ALTERAÇÃo u coxsor,maçÃo coNTRÀTUAL Dl. socrrrla,Dg
L}I§ MINIMERCÀI}O CAPELENSE LTDA

CI\IPJ n" 11.727.ü28/(mO1{2

PA DEÇ.LANÂÇÃç NM D§§IITPEDI}T§IiMÇ

Cf,ÁUSUf-a. QUARTA. O(s) administrador(es) declara{m), sob as pônas da lei, que não está
impediilo de snercer a administr:ação da sociedade, por 1ei especial ou €m virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob'os efeitos dela" a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por erime falimentr, de prevaricação, peita
ou subomo, concussão, peculato ou conaa a economia popular, corrtra o sisterna frnanceiro
nacional, contra lrorrnas de defesa da concorrê,rrcia, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade 

rla RÂTr'rcAÇÃ., E *-oRo

CIáUSIIL.À QT INTÂ- O foro para o exereício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social perrnanec€ em CÁPEI-A DO ALT() ALE(iRE/B.A..

CLÁUSI,ILA SE)(TA- As Cláusulas e condiçôes estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expÍessafirente modificadas por estâ alteração conünuam em ügor.

En face der alterações acimao consolida.fe o contrato coctal, nos ternos de Leil no
10.4O612002, mediante as condiçõee e cláusulâs segulntes:

LEANDRO LOBO DE SOUZÁ' nacionalidade BRA§ILEIRá, .ascido em 2O{A9í198V,
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF OO A25.@0.?45-28, CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO n" O5142863509. oreão exlredidor DEPARTAMENTO ESTÂDUÂL DE
TRÂNSITO - BÀ residente e domiciliado(a) no(a) PRÂÇ.A. JOÀQUIM IvIACHÀDO, 78,
ANDÂR 1', CENTRO, CAPELA DO ALTO ÂLEGRE, BÂ, CE,P 4d,6í.íAOO, BRASIL,

§ççiçç da .§açiçdadç limita.d+ dp nçÍgç emBresarial LMS MINIMERCADO CAPELENSE
LTDA, registrada legalnoente por cortrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n' 292A339W91, com sede Praça Joaquim
Machado, 78, Tcreo, Cenüo Ceela do AIto Alegre, BÁ. CEP 44645000, devidamerrte
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o no ll.727.B?AOAOI-62, deliberam
de pleno e comlrm acordo ajustarem a presente Consolidação, [os termos da L€i n' L0.4O6/
20oi2, mediante as condições estabelecidas na'c cláusulas seguintes:

DO N(}}l{E E1rtrPRE§ARIAL, DÁ. SEDE E I}ÂS FILIATS

CLÁU§I LÀ PRIIIIIEIRÂ- A sociedade gira sob o nome empresarial de LMS
MINIMERCADO CAPELENSE LTDA..

Ç*r{çt§trk§ §EÇ§N-D- À- A sociedade te,m sede: Praça Joaquim Machado, 78, Terreo,
Centro Capela do Alto Alegre, BA, CEP M@íOAO"

CIáUSIILÀ TERCEIRÂ- A sociedade poderâ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra deperrdência, mediarrte alteração contratual, desde guê aprovado' pelos votos
correslrcndentes dos sócios, no mínimo, a tr€s quâÍtos do capital social, nos termos do art.
1.A76 dlI,ei n" l0.406/2oi02.

Req: 813O8SO 1?;95I7O ?âgína2

Junta Gornarclal do Es&do da Bahia 06õe/2ffi
AerúEeo o @is$o sobo nc 98,f1e848 cn 06ffi/8080
Protocolo 232fi!3548 de 06rOO/m23
Nome da ernprsse LMS MlNliiERCÀDO CÀPELENSE LTDÂ NIHE 292&XNXH1
Fctê ÍkyxrncÍtrô rrrla s* verifrsrkr em hltn:l/rer$n-iucêb-bã-o6r-bTTAt TEHTEACAOOOCI MEI{TOS/ÀUTENflCACÂO.âÊDx

t, !turÉtÍl í,tH Itct
2!$
F-.tf -.Õ9

ultrêr{ ts-cr i,l-r stFo.
!rOE*BE.
t{, EáuÊí}§ç
qrfi
Gc}rptrr§}l{., \.
ts§}
L,tâtr) UloF-@3'
t\., PltJt Ê.l-Oíg rl
t€B(D>Ç
)cl -.l-t §,VçÉ
FOoítr, ítOF-

{rE'P3,O
§,Í{, aÊr {,

Fr(}<=f
,*E_<oo
À,,H
g*
o(a
e (.)
oo*r if
Êr {Qt,}g
t$ t<
ao
I F.f
E:t t-HÍ sr
b, tã,á<t, ,,FKot,t§r{ }4o<tí Ê;(}f) »t7 râtIto!tül 3,o<c{}
§il t
i, ll

E'
lã
I
e
(trt*
{ã}í)t
=E
í§
H

lra
T\}
l5ã
=í:
Hrxq

ffi*rfr



v

ÂLTERAÇÃo e coNsor,maçÃo coNTRATUÂL DA socrEDADE
LIt{§ ÚIINIMERCA'I}(} CAPELENSE LTDA

CNPJ a' 11.727.828/UXll{2

D(} ()BJET() SOCTAL E DA »URAçÃO

Cf-ÁUSfffa QUARTA. A sociedade t€rrr como objeto:
COMÉRCIO DE MERC.ÀDORIAS GOM PREDOMINÂNCIA EM PRODUTOS
ALIMENTÍCTOS-}TNqTMERCADOS; COMÉRCIO VAREIISTA DE
IiORTIFRIJTIGRÂNJEIROS; COMÉRCIO \/ARB}ISTÀ DE BEBIDAS; COUÉNCTO
VAREJISTA DE PRODUTOS DOMISSANITÁRTOS; CO}YÉRCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDO§ E ARTTGO§ RECREATTVO§.

CNÀE ruSCÂL

47.12-14O - C-omércio varejista demencadorias cm geral, com predominância de produtos
alimEntícios - tninimelcados, mercearias e armazéns
47.24-S-OO - Comércio varejista de hortifrtrtigranjeiros
47.23-7-W - Comércio varejista de bebidas
47.89-O-O5 - Comércio var§ista de produtos saneantes domissanitários
47.63-641- Comércio varejish de brinquedos e artigos recreaüvos

CLÁUSI LÀ Q{}INTA- Â sociedade irriciou suas atividades em O2 de Dezcmbro de 2Oo9 e
seu prâzo de duração da sociedade é por tempo indeterminado.

DO CAPITAL §OCL{L

CLÁUSIILA SEXTÂ: O oapital social é de R$ 3O-ü)O,OO (trinta mil reais) dividido em
3O-OOO (Eintamit) cotas de RiSl,OO (um real) cada, assim distribuído:

LEANDRO LOBO DE SOUZAT coÍr'r 3O-OOO(Trinta Mil) quota.s, perfazendo um totâl de R$
3O.OOO,OO (Triata Mil Reais)

CLÁUSULA SÉTI1}íÁ- As quotas sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas ou Eansferidas
a terceiros ssnl o consentimerrto do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e prêço dir€ito de preferência para a sua aqúsição se Írostas à ve,rrda" formalizarrdo,
se realiza a cessão delas, a alteração contraÍual pertinente.

CLÁUSI L.â' OITÁ\/A- Â responsabilidade de cada sôcio é restrita ao valor de suas quotas,
rnas todos respondern solidariamente pela integralizaçfu do capital social.

r)À.Ar»lr{n\II§TR.ÀÇÃC} E DO PRO LABORE

CLÁU§ILá' NONA. A.administração da sociedade caberá ISOI-ADAMENTE a(o)
Sócio{a) LEANDRO LOBO DE SOUZA com os poderes e atribuições de representação ativa
e passiva rra sociedade, judicial e ertra$udicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social; s€mpre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial, vedâdo, oo enalúo, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Req: 813OOOO129517O Página 3

Junla Cunercial do E#o da Balfa onostzrgF--

Éerüffco o Êegfsüo sob o Ít'98412â4t eÍn OôrÉnO2S
Probcorb 23ã)(}3SA dê 06iÍXt2(I23
lrlome da ernpresa LMS tdNltlERCADO CÀPEI-ENSE LTDA NIRE &GX}9OSSl
EstB docrm€rÍto pode ser vat&ado em ht&r1Íe(rnjuaob.bagov.klAUIENTlCACÀODOCUMENTQUAUTENTICACAO.aSpx
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ALTERÁ.ÇÃO E C()N§OLII)AÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEI}ADE
Lltits MINIMERCAI}() CÂPELENSE LTDÂ

ChtPJ a" 11.727.*28/{Xm1{2

Parágrafo único. No exerslcio da admiaistração, o admiaistrador tErá direito a uma retirada
mensal a dtulo de pro labore, cuJo valor será deffnido de comum acordo entre os sócios.

DO BALÁ'NÇO PATRTrI{ONTÂL DOS LUCROS E PERDÁ'S

CLÁUSUL.{ DÉCIMÂ. .{o término de cada erqercício social, em 31 (trinta e urn) de
dezembro, o administrador prestará contâs justifieadas.de sua administração, procedendo à
çlahsraçã* dç i*vçnffirig, de bde*çç peÍrimç*iel ç dc hela&çç dç rçççlta4ç ççÇsêsrçç,
cabendo aos sócios, na propor@o de suas cotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ l" Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros podeá ser em qualquer período do
ano apartirderesultado do período apurado.

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que
aprovada pelos sóclos codstas,

CLÁUSUL.{ DÉCIMA PRIMEIRÁ* Nos quaÍro meses sçguintes ao término do e:rscício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o
câs.'- 

Do ,'ÂLECTMENT' rl, sócro

CLÁUSULÂ DÉCIMA' §EGLJNIIA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas aüvidades com o.s herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou
inexistindo intgres§e destes ou do(s) sócio(s) reman6cente(s), o valor de seus haveres será
apuredo e liquidado com base na situação patrimonial da sociedadg à data da resolução,
verificada em balanço esprcialmente lgvantado.

Parilgraft únlco. 0 mesmo p,rocedimento será adotado em outes cÍrsos em que a sociedade
se resolva errr relação a seu sócio.

DA DECLA§.AÇÃO DE I}ESIMPEDIMENT(}

CLÁU§IrI-A nÉCTTUL TERCEIRÀ. O(s) administrador(es) declara{m), sob as penas da
lçi s*ç sãs çsní impçdidç dç çxçrçer â admisip.Bafãç de sççiçdê*, per lei çspeçipJ eu ç*l
virtude de condemação criminal, ou I»r se encontrar sob os e,feitos dela, a pena que vede,
ainda que t€ÍnpoÍariamelrts, o ace§sn a cargos públicos, ou Ircr crime falime,ntar, de
prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a eçonomia polxrlar, contra o
sistema finaaceiro nacional, sontra rrorrnas de defesa da concorrência" contra as relações de
consumo, fé pública ou prolrriedade.

ts{}s cÂ§o§ shf,r§§$s

CfÁUSfff,n OÉCnVfa, QUAtrtTA. Os casos omissos no present€ §ontrato serão resolvidos
pelo consenso dos sócios, com observância da l-ei n" 10.4o,6/2o0.2
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LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA-
Praça Joaquim Machado, no 78, térreo, Centro, CÉP:44.645-000 Capela do Alto Alegre/BA

"lnstntmento particu,ar de constituição de SocÍedade Emprcsária
Limitada, que girará soô a denaminação social de
N t M EECADO §APF.[-,F,NS F l;,TD . ".

Pels presente instrumento particular, os abaixo assinados, LEANDRO

LOBO DE SOUZA, maior, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de Feira de

Santana - BA, nascido a 201A911987 filho de Arnaldo Vieira de Souza e Maria Lobo

rla Silva, portador da carteira de identidade no. 10044854 25, expedida pela SSP/BA

em 14l02l2AAB e do CPF/I\íF no. 025.000.745-28, residente e domiciliado à Praça

Joaquim Machado, no 78, 10 andar, Centro, CEP: 44.645-000 Capela do Alto

Alegre/Bahia; e MARIA LOBO DA SILVA, maior, brasileira, comerciante, natural de

lpir'á/Fahia, nasçida a QaRZl195Ç, filha de Miguçl Rqdriguçç Çe sifva ç Anita Lobo

de Almeida, portadora da carteira de identidade n o. í.695.533, expedida pela

SSP/BA em 1410711975 e do CPF/FM no. 231.330.825-15, residente e domiciliada à

Praça Joaquim Machado, no 78, 10 andar, CEP: 44.645-000, Centro, Capela do Alto

Alegre/Bahia.

Têm entre si, justo e contratado, na melhor forma do direito, a constituição

de uma sociedade empresária limitada, mediante as cláusulas e condiçÕes

§çguinte§;

GAPíTULO I

po Mopo DE coNsTlTulÇÃo. DENOMINAçÃO. FORO E DURAÇÃO DA

SOCIEDADE

1") - A sociedade, ora em constituiçâo, será Sociedade Empresária Limitada e

girará sob a denominação social de LMS I1INIMERCADO CAPELENSE LTDA;

23) - A sede sooial eerá à Fraça Joaquim Machado, no 78, tárreo, Centro,

CEP: 44.645-000, Capela do Alto Alegre/Bahia;

3") - I foro social eleito para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste instrumento contratual, será o da Cidade de lpirá/BA;

Continua...
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LMS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA.
Praça Joaquim Machado, no 78, térreo, Centro, CEP: 44.645-000 Capela do Alto AlegrelBA

C*ntin§ir,çãa...

4"1- A sociedade dará início as suas atividades após seu registro na"Junta

Comercial do Estado Bahia (JUCEB) e qeu g'azo de duração será pbn-.tempo

indeterminado; " ."':

CAP|TULO n ;-'"-:'

DO OBJETO SOGIAL

5") - O objeto social compreenderá o seguinte:

47.12-1100 - Gomércio de mercadorias em geral com predominância de

produtos alimentícios - minimercados;

4T .24 -5 I 00 - eomércio va rejista de hortifrutig ranjeiros,

47 .23-7 Í00 - Comércio va§ista de bebidas;

47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos domissanitários;

CAPITpLO lll

6") - O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em

30.000 (trinta mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, todas subscritas e

integralizadas, neste ato, em nioeda conente do país e distribuídas entre os sócios

da forma seguinte:

7") - As quotias serão indivisíveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em

igualdade de condições e preço o direito de preferência para sua aquisição se

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual

pertinente.

8") - A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capitalsocial;

Contiwi{L..í;,t1 lt

i}""rl,i íi .
"13 

t?

ãlll,-^

f'gU§B

QUSTISTAS FART {%} NOIQUOTAS tíAt_oR {Rs}
LEANDRO LOBO DE §OUZA 50 15.000 Í 5.000,00
I,IARIA LOBO DA §ILVA 50 15.0t 0 15.000,00

TOTAI§ ,l00 30.000 30.000,00



LMS MIN]MERCADO CAPELENSE LTDA.
Praça Joaquim Machado, no 78, térreo, Centro, CEP:44.645.000 Capela do Alto Alegre/BA

C*m§ir,xfrção..,

GAPITU.I=O-ly

BA APlqlHffiTRAp*e tsA §EetePAPE

9"1 - A administração da Sociedade caberá aos sócios LEANDRO EOBC DE

SOUZA E MARIA LOBO DA SILVA, euê dispensados de prestar caução,',ralrão uso

da denominação social na representação da sociedade, em juízo ou fora dele,

assinando separadamente todos os atos e fatos administrativos compreendidos nos

obietivos sociais; Seus poderes incluem também os seguintes:

a) representação ativa e passiva da Sociedade, em iuÍzo ou fora dele,

perante quaisquer terceiros, lnclusive repartiçÕes públicas, federais, estaduais e

municipais;

b) administração, orientação e direçâo dos negócios sociais, inclusive

podendo comprar, permutar ou sob qualquer outra maneira dispor dos bens da

sociedade, mediante os termos, preços e condiçÕes que reputar conveniente;

c) aquisição, alienaçáo e oneraçáo de direltos ou interesses sobre bens

imóveis, mesmo quando resultantes de contratos de loeção, arrendamento ou

outros;

d) assinatura de quàisquer documentos, mesmo quando importem em

responsabilidade ou obrigação da sociedade, inclusive escrituras;

e) contratos, títulos de dívidas, cambiais, chegues, ordens de pagamentos

e outros;

0 contratação ou renovação de contratos de crédito, financiamentos,

empréstimos e muto por qualquer período;

g) instrumento de pro@ssos legais, inclusive aqueles de natureza

urgente;

§ Único - São expressamente vedados, nulos e.inoperantes com relação à

sociedade os atos dos administradores ou de qualquer procuração, que implique

envolvam em obrigaçÕes relativas a negócios e/ou operaçÕes estranhos aos

objetivos sociais, tais como avais, endossos ou quaisquer garantia em favor de

terceiros;

\,
\
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CEP: Alto Alegre/BA

LOBO DA8trVA,

Contiwifiçiio...

10") - Os sócios LEANDRO LOBO
'ryi

'à,*à.

farão uma retirada,mensal pro tabore, cujo valor será fixado periodicamente'entre os

sócios, os quais observarão o piso de um salário mínimo e o máximo penmitido'pela

legislaçáo do lmposto de Renda; -' "l)":.

§ único - Os sócios LEANDRO LOBO DE SOUZA E MARIA zuie§ OA

§ILVA, somentç Íafâq retirada mensal pro labore a partir de 10 de maio de 2010'

quando a sociedade empresária, ora constituÍda, estiver em pleno funcionamento;

CAPITULO V

pA plsrRlBulcÃO DE RE§I,LTADOS

íí"}.0exercíciosocialserácoincidentecomoanocalendário,iniciandoem

10 de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano' No fim de cada

exercício social e a ele ççrfç§pondente, proceder-se-á o levantamento do lnventário;

do Balanço Patrtmonial; da Demonstração do Resultado Econômico' cuios

resurtados serão distribuídos entre os sócios, ou por elês'euportados, na proporção

de suas quotas de capital, ou, no caso de consistirem em lucros, poderão' a critérios

dqs sócios e observada a regisração vigente, reváros a crédito da eonta "Luoros ou

Prejuízos Acumulados" (art. 1.0b5, CÇDA02\;

s Únieo - Os sócios poderão optar por procêder o levantamento do

lnventário; do Balançp Patflfngnia!; da Demonstra$o do Resultado Econômico'

trimestralmente, cujos resultados serão distribuídos entre os sÓcios' ou por eles

suportados, na proporção de suas quotas de capital, ou, no caso 'de consistir em

lucros, poderão, a critérios dos sócios e observada a legislação vigente, levá-los a

crédito da conta "Lucros ou Prejuízos Acumulados";

CAPITULO VI

DA PREsra§Ão DE CONTAS Dos ADMII§lsrRâpgiFS

12.1 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social' os

administradores prestarão contas justificadas de sua administração nos termos

previsto na legislação vigente (arts' 1'A71 e 1'§72' § 2o e art' 1 'O78' CCl2002);

\-/

\,
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LMS II'IINIMERCADO CAPELENSE LTDA.
Praça Joaquim Machado, no 78, téneo, Cenko, CEP: 44.645-000 Capela do Alto Alegre/BA

§e"

C*ntinufiçãG...

çAPlrulo..vll
DA DISSOLUCÃO DA §OCIEDADE

í3') - A Sociedade será dissolvida, entrando em liquidação se, por.acordo

de todos os sócios, tal medida lhes convier. No caso de falecimento de güátqr.t
detes ou de todos os sócios, a Sociedade não será dissolvida, podeàdã"o DE

CUJOS ser substituído por seu(s) herdeiro(s) ou representantes legais,r"rneciiante

concordância do sócio remanescente, quando for o caso; RealíZar-se-á urn balanço

extraordinário na data da ocorrência, para apuração dos haveres do sócio falecido

ou interdito, ocasião em gue será procedida uma alteração contratual, com

observância de legislação vigente e do Alvará Judicial ou Formal de Partilha, que

autorize a adjudicação das quotas e sobras de exereíeios anteriores, sê por ventura

houver, admitindo o(s) herdeiro(s) na sociedade, para ser arquivada na Junta

Comercial do Estado da Bahia;

Único - Nos casos de acimissão elou retirada voluntárias de sócios,

proceder-se-á o quanto for acordado entre os sócios e de conformê a Cláusula 7a do

presente e instrumento;

CAPITULO Vlll

DAS DISPOSIeÕES EERAIS

14"1 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e/ou fechar filiais,

mediante alteração contratual assinada pelos sÓcios;

í5"1 - A sociedade será regida supletivamente pelas normas da sociedade

anônima;

í6") - Os administradores, LEANDRO LOBO DE SOUZA E MARIA LOBO

DA SILVA, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lel especlal, ou em vlrtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob oS efeitoS dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011,§ 1o,

ÇÇRA0à;
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LITIIS MINIMERCADO CAPELENSE LTDA,
Praça Joaquim Machado, no 78, téreo, Cen$o, CÉP:44.645-000 Capela do Alto Alegre/BA

6 JtJc§§

Conttnw*ção...

Ê, Por se acharem acordados e contratados, assinam o p;eoente

instrumento em 3 (três) vias de igual tepr e conteúdo, na presença dê drrc

testemunhas, para ser arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia;

'!i

Feira de §antanalBahia, 19 de novernbro de 2009.

l,
t {tin,*, Á*r'x
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LEANDRO LOBO DE SOUZA

ffiw* #*rl*'#. ü*t '"\*
*,MARIA LOBO DA §ILVA

TT§TEilIIUNHA§:

W 
:*-?:*

cPFruIF. N.o 008.050.59§-39
c.l. N.o. 0s,840.20'l -57ís§PrBA.

GPFíMF. No. 382.992.595-68
C.I. NO. 354857GIS§PíBA.
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Município de
Público, inscrita no
Joaquim [V{achado,
representado por
LMS MINIME
11.727 .828/0001 -62,
Alegre BA. Rêfêrente

ATESTADO DE GAPAGIDADE TEGNICA

no 897 t11 1/000

laudirtei
CAP

O, no Ce

dade de Direito
ereço na Praça

Bahia, neste ato
ue a Empresa
no CNPJ no

al im e
Capela
kit de

do Alto
higiene,

destinado a concessão do Benefi Eventu Alime e Higiene as
pessoas de baixa
Capela do Alto
respectivamente.

renda, êffi
Alegre

situ e vul d ade social
Contrato

no Município de
no 05212021 ,d o

Praça Joaquim Machado , 170 - Centro - 3690-222212221 - CEP
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.111/000 1-94

p refeitu radeca pela@ya hoo.com. b r

1

Carneiro
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ABERTURA DE ADMINISTRATIVO

SETOR INTERESSADO: Fundo Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Aquisição de 400 kits de alimentos e higiene, destinado a concessão do Beneficio
Eventual de Alirnentação e para atencler situações cle

vulnerabil idade provocada icípio de Capela d«r

Alto Alegre-BA.

CUSTO ESTIMADO: R$ 52.068,00 e dois mil e e oito reais)

REGIME LEGAL: Art.75,lnciso II da Lei n" 14.13312021

,q.UfUAÇÃO: Aos dez dias clo rnês de Maio de 2024,eu Reila Souza Alnreida, presidente da

Cornissão cle Permanente de Licitação autuei sôb o no 044,12024, este processo contendo o oficio
da Exmo Sr Prefeito Municipal solicitan(ls a Aquisição de 400 kits de alimentos e higiene,
destinado a concessâo do BeneÍiôip Eventual de Alimentação e Higiene, às

famílias/indivíduos, para atender situações de vulnerabilidade provocada pela falta de

condições socioeconômicas no Município de Capetra do Alto Alegre-BA, devidamente
acompanlraclo daautorização, autorizando a abeftura do Processo Administrativo, assino:

REILA SOUZA
Agente
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Ao
Departamento de contabilidade e Administração Financeira.

Processo Administrativo no A4412024.

Objeto: Aquisição de 400 kits de alimentos e higiene, destinado a concessão do BeneÍício

Eventual de Alimentação e Higiene, às famílias/indivíduos, para atender situações de

vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas no Município de

Capela do Alto Alegre-BA.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor da previsão dos

recursos orçanlentários com o compromisso a ser o obj eto deste processo

administrativo

Atenciosamente,

.,.:,..

10 de Maio de 2024.

GABRIELA
Sec.

ARGOLO
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Capela do Alto Alegre-BA, I 0 de Maio de 2024.

Exmo. Sro.
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: lnclicação de existência de dotação orçamentária

Senhor Gestorr

Ern atenção ao ofício
recursos orçamentários

existência de previsão de

da Aquisição de
400 kits de e Eventual de
Alimentação e Higiene, de vulnerabilidade
provocada pela falta de Capela do Alto
AIegre-BA, cujo através Orçanrentária:da

Atenciosamente,

DECLARO, para fins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a LOA e compatibilidade.eomrorPPAe qom a l:DO do Município de Capela do

Alto Alegre- BA e que o mesmo encontra-se' em conforniidade com o disposto na Lei
t4.t3312021.

Capela do Alto Alegre-BA, l0 de Maio de 2024.

CLEITON S. LIMA.
lnterno

loL
tSr pa

FONTE DE
RECURSO

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDAD,f,., 
.

33903200 -
ou Ser

ibuir

07 11 - Fundo Municipal
de Assistência Social

I

| 2039 - Benefícios Eventuais

I 
da Assistêncial Socia

Bern

Gratu ita
para

1.500.0000
r .660.0000
t .661.0000

DAI\IEL

DEELEMNNTO
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Fundo Municipal de Assistência Social
Gabriela Ahneida de Oliveira Argolo

Processo Adrnittistrativo uo 04412024
Dispensa de Licitação no 02912024

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em razáo do enquadramento no art.7 5 , inc. I I, da Lei

14.133121 , justifica-se a em razão do valor,

Llnla vez que se trata de

Z.Da Razão da Escolha

Ern anáilise aos presentes ado da contrataçáo é

compatível com os valores pratrcados pelo economia de escala

e as peculiariclades do local de execução de contratação de

serviços que não seiam de foi de pesqr.risa direta

com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitaçáo
Diante disso, em razáo da § 3", objetivando a
escolha da proposta mais vantajosa para

Diante do exposto, inform o que segue documerttos necessários

conforme a Lei 14.133 , para real LZar do valor. Vossa

Excelência autorize que este Jurídica deste município
para continuidade deste processo.

: ,Cap ela do Alto Alegre- BA, l0 de Maio cle 2024.

REILA SOUZA A
Agente de
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Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 04412024

Referente: Aquisição de 400 kits de alimentos e higiene, destinado a concessão do BeneÍício
Eventual de Alimentação e lligiene, às famílias/indivíduosr pârâ atender situações de

vulnerabilidade provocada pela falta de condições socioeconômicas no Município de

Capela do Alto Àlegre-BA.

Ern conformidade com aLei 14.13312 no seu art. 72, inciso III, solicito

que seja previamente exam SO dispensa de Licitação

umelaboradoseJaquee

va.administrati

legalBase
lnclso57

Licitação emprocesso de

14.1 33121 .

ESSE

Le
para

daII

legais e lisura

encontra-se no

ites

lorA
Art.

Este processo Admin istrativo encontra-se
( 1 ) Solicitação de clespesa, j
(2)

atende todos os requisitos

orçamentários com

ionada aos autos, é
LTDA, apresentou

que o caso requer,

que seja promovida a
so Il da lei 14.133121 .

(3)

(4)
(s)
(6)

)

Dernais disso,
possível
proposta de

exigindo da

preços

Adrn ini
contratação, através de

Caso opine favorável pela

superior autorize o proceclimento

para que a autoridade
plrblic idade

: 
Canel l0 de Maio de 2024,Capeta do Alto AIe§re-BA,

REILA SOUZA
Agente de


